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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 1621202I-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação no 12012021, de autoria da ilustre

vereadora, N,Iazéh Silva - PT, que indica ao Executivo Municipal a construção de hortas

urbanas em terrenos não utilizados da Prefeitura de Cáceres.

Acontece que o Programa Municipal de Hortas Comunitárias foi criado no

Município de Cáceres, pela Lei Municipal no 1.967, de 08 de setembro de 2005. Todavia, à

época, não foi dada sequência, tampouco expedido o necessário ato de regulamentação,

como nela previsto, a fim de que pudesse ser implantada.

Embora concordemos que, de fato, quando implantado tal Programa trará um

leque de benefícios em diversas áreas para a população, ao menos por ora, não se vislumbra

possibilidade de pleno atendimento da propositura, devido a fatores operacionais e

orçamentários não previstos no atual exercício. Porém, a Secretaria de Agricultura está

trabalhando para a regulamentação necessária ainda este ano. Para que possamos implantar

gradativamente ou a partir de 2023.

Atenciosamente.
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Estado de Mato Grosso

Ofício 412022-GPIPMC

A Sua Excelôncia o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056
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